
Estado de Mato Grosso

Wefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo
PORTARIA N" 12812022, DE Oí DE AGOSTO DE 2022.

orspÕe soBRE corucessÃo DE rÉnns pARA
SERVIDORES DO

ESPERIDÉortar.
rt,lururcípto DE PORTO

o Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo das atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, o artigo 52, da Lei Complementar o1Zt2oo3 de 15 de
Dezembro de 2003, Art. 98, da Lei complementar 016t2003 de 15 de dezembro de
2003.

RESOLVE

Art. 10 - conceder, a partir de 0í DE AGosTo DE 2022,30 dias de férias
aos servidores (as) abaixo relacionados.

BIANCA APARECIDA MENACHO DE pAtvA - matricuta 196_í, período
aquisitivo de 01 t07 t2021 A 3OtO6t2O22

cLAUDtNEtA vrcENTE RrBErRo - matricura 114sg4, período aquisitivo

a

a

a

de 03t0212020 A O2tO2t2O21

GILVAN ALVES DE L|MA - matricura 1026-1, período aquisitivo de
08 I 03 t20 17 A 07 I 03 t2o 1 8

o

03t02t201 8 A 02t02t2019

a

Gabinete

agosto de 2022.

MARCELINO ALVES DE JESUS - matricuta 651-1, período aquisitivo de

MolsES cAssrANo - matric ula 117g-1, período aquisitivo de 30t04t2019
A 29t04t2020

' RUTE VIEIRA DE SoUzA cARLoS - matric ula 144-1, período aquisitivo
de 0210312018 A 01to3t2o1g.

4r1.2'- Esta portaria entra em vigor na data de sua pubricação.
Art. 3" - Revogam-se as dÍsposições em contrário.

do Prefeito de porto ião, Estado de Mato Grosso, em 01 de
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